
 

 

Ambiental), conforme publicação no D.O. de 16/1/2025, o prazo para posse no
referido cargo por 30 dias.

Despacho da Diretora de 10-2-2025

A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas torna público o resultado do processo de
remoção Aviso 4/2025-CGP-MP, de 23/1/2025, publicado no D.O. de 27/1/2025, para
Auxiliar de Promotoria I (Administrativo), com base na L.C. 1.118/10 e na Resolução
1.331/21-PGJ:

1 - Defere o pedido de remoção por estarem preenchidos os requisitos legais de:

Oscar Van Aken Marini, lotado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, para a
Diretoria da Área Regional do Vale do Ribeira, na Área Regional do Vale do Ribeira.

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 10/02/2025

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 7/2/2025

Deferindo o pedido de Ana Lúcia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo, Promotora de
Justiça aposentada, no que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte, por
moléstia, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo
art. 47 da Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 9250/95 e
nos termos do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a
partir de 19/12/2024.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 10/2/2025

Deferindo o pedido de Sebastião Adolfo Cezar de Moraes, Oficial de Promotoria I
aposentado, no que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte, por moléstia,
com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da
Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 9250/95 e nos termos
do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a partir de
8/3/2023.

Indeferindo o pedido de recurso de Silvia Mary Rezende Lima de Alencar, matrícula n°
1291-8, referente ao requerimento de 60 (sessenta) dias de licença para tratamento
de saúde a partir de 8/1/2025, Processo SEI Nº 29.0001.0001599.2025-76, tendo em
vista que o interessado não apresentou fatos novos ou elementos técnicos suficientes
que pudessem ensejar a alteração das conclusões alcançadas no procedimento de
análise da licença-saúde indeferida, mantendo, assim, o despacho do Diretor da ASMP
de 24/1/2025, publicado no D.O. de 28/1/2025, com base no artigo art. 193, I, da Lei nº
10.261/68, no que lhe couber.

Despacho do Diretor-Geral de 10/2/2025

Concedendo, nos termos dos arts 1º, inciso I, a, do Ato PGJ nº 61/98, com a redação
alterada pelo Ato PGJ nº 68/9 e 207, inciso I, da Lei Complementar nº 734/93, c.c. o art.
2º, da Resolução nº 493/7-PGJ, a:

Ana Claudia Dutra Cristofani, matrícula nº 7375, 30 (trinta) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 29/1/2025;

Cristiana Tobias de Aguiar Moeller Steiner, matrícula nº 2974, 5 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 2/2/2025;

Daniel Rodrigues de Macedo, matrícula nº 614128, 14 (quatorze) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 2/2/2025;

Eduardo Lopes Barbosa de Souza, matrícula nº 4464, 30 (trinta) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 3/2/2025;

Fernanda Dolce, matrícula nº 1630, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 18/1/2025;

Guilherme Gottardello, matrícula nº 3390, 3 (três) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 5/2/2025;

Lucas Marques de Tavares Olea, matrícula nº 11319, 5 (cinco) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 3/2/2025;

Marcelo da Silva Martins Pinto Gonçalves, matrícula nº 7517, 3 (três) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 4/2/2025;

Maria Carolina Heloisa de Castro Andrade e Souza, matrícula nº 405546, 30
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 27/1/2025;

Nelisa Olivetti de França Neri de Almeida, matrícula nº 3371, 2 (dois) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 5/2/2025;

Tania Mara Tortola, matrícula nº 6578, 11 (onze) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 4/2/2025.

Concedendo, nos termos dos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada
pelo Ato PGJ 68/2009, 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º, da Resolução 493/2007-PGJ e
do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ, a:

Lucio Camargo de Ramos Junior, matrícula nº 8549, 1 (um) dia de licença, por motivo
de doença em pessoa da família, a partir de 31/1/2025;

Marcela Agostinho Gomes Ilha, matrícula nº 5692, 6 (seis) dias de licença, por motivo
de doença em pessoa da família, a partir de 10/1/2025;

Renata Masagao Romero Antunes, matrícula nº 2763, 26 (vinte e seis) dias de licença,
por motivo de doença em pessoa da família, a partir de 3/2/2025.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 10/2/2025

Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei Complementar n°
1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-
PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Ricardo da Costa Silva, matrícula nº 12786, 2 (dois) dias de licença para tratamento de
saúde a partir de 6/2/2025, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI nº
29.0001.0015519.2025-14, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de
7/2/2025.

Defensoria Pública do Estado

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado

Extrato da 866ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Extrato da 866ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública
Retificação do DOE de 10/02/2025
SEI nº 2025/0001199
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado
(NCDH)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
Onde se lê:
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, após
o prazo de inscrições, indicar os Defensores Públicos: Yanko Oliveira Carvalho Bruno e
Massiminiano Fernandes Biliu na qualidade de integrantes do Núcleo Especializado de
Cidadania e Direitos Humanos. Impedida a Conselheira Surrailly Fernandes Youssef.
Leia-se:
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, após
o prazo de inscrições, indicar o Defensor Público Yanko Oliveira Carvalho Bruno, na
qualidade de integrante e, como suplente o Defensor Público Massiminiano Fernandes
Biliu no Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos. Impedida a Conselheira
Surrailly Fernandes Youssef.

Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Despacho da Corregedoria-Geral de 10-02-2025

Assunto: Autorização para atividade docente/discente de Defensor/a Público/a
Interessado/a: Volney Santos Teixeira
Diante do exposto, defiro o pedido de autorização para que o Defensor Público Volney
Santos Teixeira possa se ausentar de suas atividades às terças-feiras das 7h40 às 9h20,
entre 10 de fevereiro a 27 de junho de 2025, a fim de exercer atividade docente pela
Universidade Católica de Santos – UNISANTOS, o que não o isenta de permanecer em seu
local de trabalho, mesmo nos dias e horários das atividades acadêmicas, se houver
comprovada necessidade do serviço.

Universidade de São Paulo

Reitoria

Editora da USP

Aviso de contratação Direta N.02/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2025

UASG Nº 102172 – EDUSP / USP

PROCESSO SEI Nº 154.00000818/2025-53

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
tradução juramentada de contratos de edição do idioma inglês para o idioma
português,nos termos do inciso II do caput do art. 75 da Lei federal nº
14.133/2021.

Total dos itens: LOTE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 10.258,09.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 14/02/25 AS 09:00

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00 às 15:00
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Secretaria dos Transportes Metropolitanos

Gabinete do Secretário

RESOLUÇÕES DO SECRETÁRIO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Arbitrando, a partir de 04/02/2025, à Wilson Nagy Lopretto, RG 8.027.655-6, Diretor Ferroviário, Ref. C-8, do SQC-C-QEFCJ, da LC 1.211/13,
alt. pela LC 1.313/17, pela 1317/18 e pela 1.326/18, nos termos do art. 135, inc. III, da Lei 10.261/68, c/c o Anexo XIII, Grupo IX, inc. II do art.
2º, do Decreto 53.966/09, Grat. mensal a título de Representação, calc. mediante aplic. do coeficiente de 6,45, sobre o valor da UBV, inst.
pelo art. 33 da LC 1.080/08, alt. pelo art. 8º da LC 1.388/23.
Concedendo, a partir de 04/02/2025, à Thaís Santos da Silva, RG 43.900.122-5, Assessor Técnico II, Ref. 7, da EV-C, T-I, do SQC-I-QSTM, com
fund. no art. 3º da LC 1.158/2011, e art. 6º do Dec. 57.781/2012, Prêmio de Desempenho Individual, na proporção de 50%, calc. mediante a
aplicação do coeficiente 8,00, fixado pelo art. 3º da LC 1.250/2014, sobre o valor da UBV, inst. pelo art. 33 da LC 1.080/2008, alt. pelo art. 8º
da LC 1.388/2023.
Designando, a partir de 04/02/2025, Thaís Santos da Silva, RG 43.900.122-5, Assessor Técnico II, Ref. 7, da EV-C, T-I, do SQC-I-QSTM, para
exercer as funções de Assistente Técnico junto ao Gabinete, bem como arbitrando-lhe, nos termos do art. 135, inc. III, da Lei 10.261/1968,
c/c inc. II do art. 3º (Anexo IX) e inc. II (Grupo IX) do art. 2º, ambos do Dec. 53.966/2009, Grat. Mensal a Título de Representação, calc.
mediante aplic. do coeficiente de 6,45 sobre o valor da UBV, inst. pelo art. 33 da LC 1.080/2008, alt. pelo art. 8º da LC 1.388/2023.

Defensoria Pública do Estado

Defensoria Pública Geral do Estado

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, o/as servidor/as Michel Hibi, Francine Regis Barbosa e Rafaela
Augusta de  Almeida, para exercerem suas atribuições ordinárias, junto à Coordenadoria Geral da Administração, fazendo jus à
compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, no dia 26/01/2025.
Designando, com fundamento no artigo 12, §2º c/c artigo 19, I e II, da LC n.º 988/06, as servidoras Marina de Fátima da Silva Teixeira e
Natália Santos Ramôa Farias para exercerem as suas atribuições ordinárias junto à Defensoria Pública-Geral, fazendo jus à compensação,
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024, no dia 08/02/2025.
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, a servidora Marina Pereira da Silva Carneiro para exercer as
suas atribuições ordinárias junto à Defensoria Pública-Geral, fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº
437/2024, no dia 09/02/2025.
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, o servidor Jackson Hideki Matsumoto para exercer as suas
atribuições ordinárias junto à Defensoria Pública-Geral, fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
nos dias 08 e 09/02/2025.
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, a servidora Bruna Leticia Monteiro dos Santos, para exercer
suas atribuições ordinárias, junto ao Conselho Superior, fazendo jus à compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437/2024,
no dia 09/02/2025.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

Considerando a atribuição da Defensora Pública-Geral prevista no artigo 19, inciso VII, da Lei Complementar nº 988/2006;
Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Leonardo Guilherme da Costa preencheu os requisitos previstos no artigo 21 da Lei
Complementar nº 1.050/2008, alterada pela Lei Complementar nº 1.338/2019, conforme manifestação da Defensora Pública Coordenadora
Auxiliar de Administração lançada no processo SEI n. 2025/0001845;
Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, o interessado ocupa o cargo de Oficial de Defensoria
Pública – Ref. 01 – Grau C;
A Defensora Pública-Geral do Estado RESOLVE promover o Oficial de Defensoria Pública Leonardo Guilherme da Costa da Referência 1
para a Referência 2 – Grau A da Escala de Vencimentos Intermediária da Lei Complementar nº 1.050/2008, com efeitos a partir de
21/01/2025, com fundamento no artigo 34 do Ato Normativo DPG nº 167/2019.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da Lei Complementar nº 988/06, a  Defensora Pública Mariana Borgheresi Duarte para
prestar serviços junto à Defensoria Pública-Geral, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 437, de 18 de outubro de 2024, nos dias 08 e
09 de fevereiro de 2025.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

Considerando a atribuição da Defensora Pública-Geral prevista no artigo 19, inciso VII, da Lei Complementar nº 988/2006; 
Considerando que  a  Agente de Defensoria Pública Iara Mouradian Pedó  preencheu os requisitos previstos no artigo 21  da Lei
Complementar nº 1.050/2008, alterada pela Lei Complementar nº 1.338/2019, conforme manifestação da Defensora Pública
Coordenadora Auxiliar de Administração lançada no processo SEI nº 2025/0000444; 
Considerando que, nos termos da certidão do DRH emitida nos autos em referência, a interessada ocupa o cargo de Agente de Defensoria
Pública – Ref. 01 – Grau B; 
A Defensora Pública-Geral do Estado  RESOLVE  promover  a  Agente de Defensoria Pública  Iara Mouradian Pedó  da Referência 1 para a
Referência 2 – Grau A da Escala de Vencimentos Superior da Lei Complementar nº 1.050/2008, com efeitos a partir de 08/01/2025, com
fundamento no artigo 34 do Ato Normativo DPG nº 167/2019.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

NOMEANDO, com fundamento no inciso VII do artigo 19, da Lei Complementar nº 988/2006,  LUAMA RODRIGUES DA COSTA NUNES, em
virtude de aprovação em concurso público, cuja homologação foi publicada no DOE de 08/04/2024, para ocupar o cargo de DEFENSORA
PÚBLICA DO ESTADO NÍVEL I  em Jornada Integral, no SQCD, na EV-E referência 1 (um), de que trata o anexo do artigo 240 da Lei
Complementar nº 988/2006, em vaga decorrente da criação pela Lei Complementar nº 1189/2012.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

Tornando sem efeito, com fundamento no art. 114, da Lei Complementar nº 80/1994, a nomeação de DANIELA MELGACO VELOSO, para
ocupar o cargo efetivo de DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO NÍVEL I, em Jornada Integral, no SQCD, na EV-E referência 1 (um), de que trata
o anexo do artigo 240 da Lei Complementar nº 988/2006, em vaga decorrente da criação pela Lei Complementar nº 1189/2012, em virtude
de pedido de reclassificação.

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 10 de fevereiro de 2025

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 988/06, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 270/2013
e do processo SEI 2025/0001167, o Defensor Público Rafael Rodrigues Veloso para exercer a Presidência da Comissão de Prerrogativas,
autorizando que, uma vez por semana, o faça com prejuízo de suas atribuições, a partir de 02/02/2025.

Segunda Subdefensoria Pública Geral do Estado

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DE 10-02-2025

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 10/02/2025

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de
18/11/2017, a Defensora Pública  Helena Pires de Oliveira para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da
natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público
nível I, nos termos do art. 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01/02/2025 a
31/05/2025.

Coordenadoria Geral de Administração

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 10/02/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Administrativo e de Pós Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Beatriz Nunes Dos Santos, a partir de 25/02/2025
Taina Dos Santos Camargo, a partir de 13/02/2025
UNIDADE FAMÍLIA CENTRAL
Juan Carlos Nunes Evangelista, a partir de 10/02/2025
UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL
Dulce Santana De Souza, a partir de 10/02/2025
UNIDADE ARAÇATUBA
Leonardo Andrade Marcal Vieira, a partir de 10/02/2025
UNIDADE CAMPINAS
Nathalia Luiza Trindade Lesboa, a partir de 24/02/2025
UNIDADE ARARAQUARA
Kaohana Jomali Pinheiro De Lima, a partir de 06/03/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE SEGUNDA INSTÂNCIA E TRIBUNAIS SUPERIORES
Maria Clara Dias De Araujo Boscato, a partir de 13/02/2025
UNIDADE PIRACICABA
Luana Queiroz Benteu, a partir de 13/02/2025
UNIDADE RIO CLARO
Danielle Brant Martins, a partir de 10/02/2025
UNIDADE CARAGUATATUBA
Tatiane Carvalho Da Silva, a partir de 11/02/2024
UNIDADE ITANHAÉM
Sidimar Rabelo Reis, a partir de 10/02/2025
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26,
de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na
Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):
UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Joana Darc Gomes Kurz, a partir de 10/02/2025
UNIDADE GUARULHOS
Mayara Posso Almeida Nascimento, a partir de 13/02/2025
Eder Santos Nunes, a partir de 13/02/2025
UNIDADE CÍVEL
Renato Manoel De Souza, a partir de 10/02/2025
UNIDADE ARARAQUARA
Lara Caroline Neves Bento, a partir de 12/02/2025
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Bruna Guimaraes Lupatini, a partir de 17/02/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Psicologia, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Marcelle Araujo Barboza, a partir de 10/02/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração
Ato de 10/02/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Administrativo e de Pós Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):
UNIDADE TATUAPÉ
Danilo Yuri De Souza Duarte, a partir de 11/02/2025
UNIDADE JABAQUARA
THAINY GOMES DA SILVA SANTOS, a partir de 11/02/2025
Beatriz Porto De Oliveira, a partir de 11/02/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Joao Vitor Rodrigues Lazaro, a partir de 16/02/2025
Alan Lopes Balieiro, a partir de 11/02/2025
UNIDADE SÃO VICENTE
Diana Do Carmo Teixeira, a partir de 10/02/2025
UNIDADE BAURU
Marianna Louise Conchinelli Jacob, a partir de 08/02/2025
UNIDADE SÃO CARLOS
Vitor Breno Duarte Neves, a partir de 08/02/2025
UNIDADE ARARAQUARA
Leticia Graciano De Melo, a partir de 08/02/2025
UNIDADE VILA MIMOSA
Rebeca Oliveira Bahia, a partir de 08/02/2025
UNIDADE FRANCA
Tamara Calixto Bento, a partir de 11/02/2025
Terezinha Maria De Carvalho Virgilio Silva, a partir de 08/02/2025
UNIDADE PRAIA GRANDE
Angelica Maria Silva Zanesco Knieling Galhardo, a partir de 08/02/2025
Bruna Almeida De Jesus, a partir de 08/02/2025
UNIDADE ITAPEVI
Emanuele Pellegrinetti Nunes Vieira, a partir de 11/02/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)
estudante(s):

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, 
a designação da Defensora Pública DANIELLE GAIOTTO JUNQUEIRA para exercer atividade em condições de especial dificuldade 
decorrente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 
15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 
340/2017, a partir de 10/02/2025 – Capital. 

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, 
a designação da Defensora Pública NATALIA CIPRESSO para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da 
natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos 
vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a 
partir de 10/02/2025 – Unidade Mogi das Cruzes. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 
18/11/2017, a Defensora Pública NATALIA CIPRESSO para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, 
referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de 
Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de10-02-
2025 a 31-05-2025 – Unidade Suzano. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 
18/11/2017, a Defensora Pública NATALIA CIPRESSO para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, 
referente à atuação em curadorias especiais, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, 
nos termos do art. 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 10-02.2025 a 31-05-2025. 

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, 
a designação da Defensora Pública BARBARA MAGALHAES ARANHA KORNDORFER para exercer atividade em condições de especial 
dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a gratificação 
equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da 
Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 10/02/2025 – Capital - DAIEP. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 
18/11/2017, a Defensora Pública BARBARA MAGALHAES ARANHA KORNDORFER para exercer atividade em condição de especial dificuldade 
decorrente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% 
dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, 
no período de10-02-2025 a 28-02-2025 - Capital. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 
18/11/2017, a Defensora Pública BARBARA MAGALHAES ARANHA KORNDORFER para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar na 
prestação de assistência jurídica à população em situação de rua, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício de atividade em 
condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 10% sobre o valor de referência do cargo de Defensor 
Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c. art. 7º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017 no período de 10-02-2025 a 30.06.2025 – 
PopRua Santo Amaro.

Cessando, com base no artigo 1º, II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a 
designação do Defensor Público RAFAEL GOMES BEDIN para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza 
do serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, e fazendo cessar a gratificação 
equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do 3º, inciso II, c.c artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 
340/2017, a partir 10-02-25. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 
18/11/2017, o Defensor Público RAFAEL GOMES BEDIN para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza 
do serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nos centros de detenção provisórios e atribuindo a 
gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos da 
Deliberação CSDP 340/2017, no período de10-02-2025 a 31-07-2025.  

Cessando, com base no artigo 1º, II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a 
designação da Defensora Pública RAFAELE CRISTINE MEDEIROS SOARES para exercer atividade em condição de especial dificuldade 
decorrente da natureza do serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, e fazendo 
cessar a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I, nos termos do 3º, inciso II, c.c artigo 4º, I, ambos da 
Deliberação CSDP 340/2017, a partir 10-02-2025.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 
18/11/2017, a Defensora Pública RAFAELE CRISTINE MEDEIROS SOARES para exercer atividade em condições de especial dificuldade 
decorrente da natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de 
Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 10-
02.2025 a 31-05-2025.
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UNIDADE ARARAQUARA
Bianca De Carvalho Paiao, a partir de 08/02/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "c", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo
16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de
direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE JABAQUARA
Ana Marcia Pires Da Silva, a partir de 11/02/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na
Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Ana Julia Muniz De Oliveira, a partir de 06/02/2025
UNIDADE SANTO AMARO
Maria Clara Mori, a partir de 08/02/2025
Lohayne Soares Araujo, a partir de 08/02/2025
Ana Caroline De Assis Silva, a partir de 07/02/2025
UNIDADE SANTANA
Juliana Moreira Barbosa, a partir de 06/02/2025
UNIDADE CÍVEL
Izabelly Helena Uva Coelho, a partir de 05/02/2025
Mariana Elisabete Delphino Felisbino, a partir de 04/02/2025
UNIDADE SOROCABA
Sara Azevedo De Matos, a partir de 08/02/2025
UNIDADE VILA MIMOSA
Diogo Roque Rodrigues, a partir de 11/02/2025
Sophia Lorena Delfino Dos Santos, a partir de 08/02/2025
UNIDADE AVARÉ
Joyce Shayanne De Souza Pereira, a partir de 08/02/2025
UNIDADE BARRETOS
Kamilly Henrique Conceicao, a partir de 11/02/2025
UNIDADE TUPÃ
Vitoria Gava Reinaldo, a partir de 08/02/2025

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 10/02/2025
TORNA SEM EFEITO O ATO DE 07/01/2025, publicado no DOE em 08/01/2025, que credenciou para exercer a função de estagiário/a de Pós-
Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE PIRACICABA
Livia Bernardes De Lima, a partir de 21/01/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 10/02/2025
TORNA SEM EFEITO O ATO DE 18/12/2024, publicado no DOE em 19/12/2024, que credenciou para exercer a função de estagiário/a de
Direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE GUARULHOS
Renato Paulino, a partir de 07/01/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 10/02/2025
TORNA SEM EFEITO O ATO DE 13/12/2024, publicado no DOE em 14/12/2024, que credenciou para exercer a função de estagiário/a de
Direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE CAMPINAS
Tamara Jesus Pires, a partir de 16/12/2024

Departamento de Recursos Humanos

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
17/02/2025 encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Bernardo do Campo, através do endereço
eletrônico srfreire@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos ou título de eleitor/a com o comprovante de votação
na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME
Pâmela Gabrielly Bastos de Brito.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 14/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Francisco Morato, através do
endereço eletrônico raveiro@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Leticia Dias Moura;
Aline Martins;
Matheus Mota Correia De Oliveira;
Gabrielly Apolinário;
Pamela Bianca Cunha Rodrigues;
Pietra Zapponi Pereira;
Fernando Alves Garcês;
Gabriel Filgueiras Vicente;
Cesar Augusto Cruz Da Silva;

Geisla Layne Silva;
Júlia Leme Azeredo.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 13/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Franca, através do endereço eletrônico
pfluna@defensoria.sp.def.br , em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Guilherme Castro Guzzo;
Maria Fernanda dos Santos Oliveira;
Giulia Maria Jorge Tiere;
Elisa Campos Ribeiro.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 13/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Itanhaém, através do endereço
eletrônico unidade.itanhaem@defensoria.sp.def.br e tmming@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes
documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Maria Luisa Tanoue Luz.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 13/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Limeira, através do endereço eletrônico
alimongi@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Carolina Rangel Tavares Caetano;
Ana Júlia Moscatel Dias Silva.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
13/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Sebastião através do endereço eletrônico
fvanzella@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de
votação na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME
Laura Lohanna Lenzolari de Oliveira.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 12/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Registro, através do endereço eletrônico
darteaga@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
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- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
ROBERTO DE FREITAS;
Julia Maria Martins dos Santos.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 17/02/2025, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Sorocaba, através do endereço eletrônico
regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Luiza Maria Toledo Luz;
Wesley Silva Nascimento.

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando a candidata aprovada em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionada, para até o dia 14/02/2025,
encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Miguel Paulista através do endereço eletrônico
dmsantos@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação
na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda que já
tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME
Lucas Costa Nunes
Alyne Bianca de Melo Guideroli
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 14/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Criminal, através do endereço eletrônico
coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Júlia Moscatel Dias Silva
Aline Sandra Mendes Machado
Natália de Almeida Casagrande
Dannyelle dos Santos Maia
Filipe Araujo de Carvalho
Georgia Stopa Mercham de Santana
João Otávio Dias de Freitas Mancini Coelho
Bianca Alves
Andria Rodrigues Leal
Antonia de Fátima Bernardo da Cunha
Andréa Moura da Silva
Angela Cristina Rodrigues
Gerdenilson Freires Pinheiro
Brenda Rubem Monteiro Dionato Santos
Caroline Amabele Nogueira Nunes
Diego Pessoa Rodrigues
Carolina Sampaio Garcia
Tainá Barreto dos Santos
Luiz Roberto Da Cruz Santos
Pedro Gonçalo dos Santos Ferreira
Guilherme Marinho Lira
Lais da Silva Sanches
Brenda Marcondes Filetti
Camilly Cristine da Silva Gaida
Michelly de Araujo Soares de Andrade
Júlia Bagattini Tupynambá
Juliana Santana de Sousa
Thais de Souza Resende Andrade
Matheus Ferreira Dos Santos
Paulo Henrique Garcia de Freitas

Patricia Karla Martins Dantas
Bianca Daré Yonaha
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 12/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Tatuapé, através do endereço eletrônico
hnascimento@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos
18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Giovanna Monteleone Squarcina
Chinue Alves da Silva Batista
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando OS/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 12/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Penha, através do endereço eletrônico
mff_velozo@defensoria.sp.gov.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Yngrid Paes Barreto dos Santos
Ana Carolina Bido Pereira
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as,
para até o dia 12/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Vila Prudente, através do endereço
eletrônico jlfilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Vanessa Carla de Sousa Galvez
Ana Karolini Gonçalves dos Santos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 12/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Miguel Paulista, através do endereço
eletrônico dmsantos@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Camilla Menezes Ferreira
Isabelle Zaneti Pessarello Goulart
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as,
para até o dia 12/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Itaquera através do endereço eletrônico
dllibero@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ
da Instituição;
- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);
- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de
idade;
- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;
- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;
- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no Brasil;
- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Diogo Cesar Calçada Cunha
Josielle Lorrany Gomes Dourado
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
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COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovado em Concursos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
14/02/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endereço eletrônico
coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes
documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:
a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã português/a residente no Brasil;
b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na
alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação
na última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada em caso de
alteração ou retificação de nome;
i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água, gás ou telefone fixo).
j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta
imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);
k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não
entrarem em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os fins.
8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de
qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.
NOME
Julia da Silva Fernandes
ALINE MAIA DA SILVA
Bianca da Silva Soares Lino
Giulia Lavigne Angelino
Anara Antônia Simões Teles
Dennis Vallente Dias

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025 
INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção de Oficiais/las de Defensoria Pública, para atuação nas vagas da Administração
Superior, nos termos do artigo 14 do Ato Normativo DPG nº 154 de 22 de fevereiro de 2019.
Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por meio do Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá constar informações
acerca de seu currículo e carta de apresentação, conforme formulário padrão.
As inscrições deverão ser feitas no período de 11/02/2025 a 14/02/2025, até às 17hs.
A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 7º do Ato
Normativo DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.
Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser encaminhadas ao e-mail: drh@defensoria.sp.def.br.
SETOR CARGO VAGAS ATRIBUIÇÃO
      DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES

OFICIAL/A DE DEFENSORIA 1       - conduzir sessão pública de
licitação;- complementar termo
de referência com base nas
informações fornecidas pelo
departamento solicitante;-
realizar pesquisa de preços na
fase interna do procedimento
licitatório;- redigir minuta de
edital, conforme a modalidade
licitatória adotada;- realizar os
procedimentos licitatórios em
todas as suas modalidades;-
realizar procedimento
administrativo para dispensa de
licitação e inexigibilidade. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE 10/02/2025
Torna público o resultado da Consulta Pública, de 15/01/2025 para o cargo de Oficial/a de Defensoria, para a Departamento de Logística.
CLAS NOME CLASSIFICAÇÃO SELECIONADO/A
162º Renato Cristiam Goldoni

Domingos
Unidade Juri ****

196º Marcio Akira Mizobuchi Assessoria Criminal e Infracional Departamento de Logística

COMUNICADO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a lista dos/as candidatos/as aprovados/as e reprovados/as na prova discursiva
da Seleção Pública Regionalizada Para Credenciamento De Estagiários/As De Direito.
Recebimento de recursos e títulos quanto a classificação da prova discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 a 12, do capitulo
XIV, do edital publicado em 2025.
Os recursos e/ou títulos devem ser encaminhados no dia 11/02 a 12/02/2025, até às 17h00, através do e-mail drh@defensoria.sp.def.br
PROVA DISCURSIVA – APROVADOS/AS GERAL
UNIDADE FRANCISCO MORATO
Nome: Nota Situação
Cesar Augusto Cruz Da Silva 10 Aprovado/a
Geisla Layne silva 9 Aprovado/a
Júlia Leme azeredo 7 Aprovado/a
Gabriel Filgueiras Vicente 6 Aprovado/a

Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos
vigentes do quadro de estagiários/as de Pós Graduação em Direito, modalidade presencial, para a Unidade Tupã.
Inscrições: de 10/02/2025 a 18/03/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico https://forms.office.com/r/TjFP5pTKxf
Aplicação da Prova: 22/03/2025 no horário das – 9h às 12h.
A prova será aplicada presencialmente, no seguinte endereço: Defensoria Pública Unidade Avaré, Rua Bahia, 410, Bairro Água Branca,
Avaré - CEP 18700-090.

Universidade de São Paulo

Reitoria

Gabinete do Vice-reitor

Coordenadoria de Administração Geral

Departamento de Recursos Humanos

APOSTILAS DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Declarando, nos títulos em nome dos indicados abaixo, tendo em vista a homologação, em 09/09/2021, pela Comissão Plenária (CP) da
Comissão Permanente de Avaliação (CPA), do processo de avaliação para a Progressão de Nível na Carreira Docente, conforme
documentos constantes do Proc. USP nº 2022.1.13993.1.5, que os vencimentos dos interessados, a partir de 01/10/2021, passam a ser
fixados nos níveis indicados, nos termos do artigo 76, parágrafos 2º e 3º, do Estatuto da Universidade de São Paulo e Resolução nº
7.272/2016:
título de 07, publicado no D.O.E. de 09/10/2021, em nome de ALEXANDRE LUÍS MORELI ROCHA, Professor Doutor 2; Proc. USP nº
18.1.2.87.8;
título de 17, publicado no D.O.E. de 19/02/2014, em nome de ALESSIO DATOVO DA SILVA, Professor Doutor 2; Proc. USP nº 14.1.2.38.6;
título de 13, publicado no D.O.E. de 16/12/2016, em nome de ANDERSON MARLIERE NAVARRO, Professor Associado 3; Proc. USP nº
08.1.489.17.3;
título de 14, publicado no D.O.E. de 16/09/2016, em nome de ANA PAULA CAMARGO LAROCCA, Professor Associado 2; Proc. USP nº
15.1.1825.18.2;
título de 11, publicado no D.O.E. de 13/02/2014, em nome de ANDRÉ TEÓFILO BECK, Professor Associado 3; Proc. USP nº 05.1.765.18.6;
título de 08, publicado no D.O.E. de 14/03/2006, em nome de ANDRÉ LUIZ MELEIRO PORTO, Professor Doutor 2; Proc. USP nº 05.1.780.75.4;

título de 23, publicado no D.O.E. de 24/05/2019, em nome de ALESSANDRO ROGER RODRIGUES, Professor Associado 2; Proc. USP nº
11.1.1587.18.0;
título de 13, publicado no D.O.E. de 16/07/2010, em nome de ALEXANDER AUGUSTO DE LIMA JORGE, Professor Associado 3; Proc. USP nº
09.1.2489.5.8;
título de 28, publicado no D.O.E. de 30/09/2017, em nome de ALESSANDRA GIANNELLA SAMELLI, Professor Associado 2; Proc. USP nº
14.1.929.5.6;
título de 11, publicado no D.O.E. de 13/02/2010, em nome de ALEX ANTONIO FLORINDO, Professor Associado 3; Proc. USP nº 06.1.3045.1.0;
título de 27, publicado no D.O.E. de 30/03/2017, em nome de ALESSANDRO HERVALDO NICOLAI RÉ, Professor Associado 2; Proc. USP nº
09.1.2129.86.8;
título de 24, publicado no D.O.E. de 29/01/2013, em nome de ALESSANDRO SOARES DA SILVA, Professor Associado 2; Proc. USP nº
07.1.39.86.0;
título de 29/06, publicado no D.O.E. de 05/07/2006, em nome de ALEXANDRE ARCANJO FERRARO, Professor Associado 2; Proc. USP nº
06.1.517.5.1;
título de 01, publicado no D.O.E. de 03/03/2018, em nome de ALEXANDRE DE FREITAS BARBOSA, Professor Associado 3; Proc. USP nº
09.1.113.31.0;
título de 09, publicado no D.O.E. de 11/09/2008, em nome de ALEXANDRE CARLOS PENHA DELIJAICOV, Professor Doutor 2; Proc. USP nº
00.1.566.16.2;
título de 13, publicado no D.O.E. de 18/05/2016, em nome de ANDRÉ ROLIM BABY, Professor Associado 3; Proc. USP nº 13.1.94.9.3;
título de 25, publicado no D.O.E. de 28/10/2011, em nome de ALEXANDRE ALARCON DO PASSO SUAIDE, Professor Associado 3; Proc. USP
nº 04.1.1397.43.0;
título de 19, publicado no D.O.E. de 21/10/2016, em nome de ALESSANDRA ALANIZ MACEDO, Professor Associado 2; Proc. USP nº
04.1.1194.59.9;
título de 01, publicado no D.O.E. de 04/02/2010, em nome de ALEXANDRE BEBIANO DE ALMEIDA, Professor Doutor 2; Proc. USP nº
09.1.5154.8.1;
título de 29, publicado no D.O.E. de 31/07/2013, em nome de ANDRÉ MALTA CAMPOS, Professor Associado 2; Proc. USP nº 01.1.1103.8.6;
título de 23, publicado no D.O.E. de 26/05/2011, em nome de ANDRÉ LUIS SQUARIZE CHAGAS, Professor Doutor 2; Proc. USP nº
11.1.258.12.4;
título de 18, publicado no D.O.E. de 20/06/2013, em nome de ANDRÉ LUIS RODRIGUES, Professor Doutor 2; Proc. USP nº 01.1.205.48.9;
título de 10, publicado no D.O.E. de 12/12/2015, em nome de ANA LUCIA DE PAULA MULLER, Professor Associado 3; Proc. USP nº
87.1.1036.8.2;
título de 19, publicado no D.O.E. de 21/08/2015, em nome de ALAN LUIZ ECKELI, Professor Doutor 2; Proc. USP nº 15.1.1058.17.3;
título de 07, publicado no D.O.E. de 23/03/2018, em nome de ALAN GRUPIONI LOURENÇO, Professor Doutor 2; Proc. USP nº 16.1.65.58.4;
título de 22, publicado no D.O.E. de 24/07/2009, em nome de ALBERTO HERNANDES NETO, Professor Associado 2; Proc. USP nº
89.1.306.3.0;
título de 27, publicado no D.O.E. de 29/03/2012, em nome de ALAIN ANDRE QUIVY, Professor Associado 2; Proc. USP nº 92.1.698.43.5;
título de 30/01, publicado no D.O.E. de 03/02/2015, em nome de ALBERTO MARTINEZ TORRES, Professor Doutor 2; Proc. USP nº
14.1.954.43.3;
título de 16, publicado no D.O.E. de 20/08/2013, em nome de ANA PAULA MARTINEZ DUBOC, Professor Doutor 2; Proc. USP nº
13.1.809.48.3;
título de 21, publicado no D.O.E. de 24/07/2015, em nome de ANDERSON DE SÁ NUNES, Professor Associado 3; Proc. USP nº
08.1.1050.42.6;
título de 05, publicado no D.O.E. de 08/05/2021, em nome de ANDRÉ CHAVES DE MELO SILVA, Professor Associado 2; Proc. USP nº
13.1.2170.27.7;
título de 10, publicado no D.O.E. de 11/09/2018, em nome de ANA PAULA CAVALCANTI SIMIONI, Professor Associado 3; Proc. USP nº
16.1.190.31.1;
título de 22, publicado no D.O.E. de 23/02/2019, em nome de ANA PAULA ZERBATO, Professor Doutor 2; Proc. USP nº 18.1.1310.48.7;

Comissão Especial de Regimes de Trabalho

DESPACHOS DA PRESIDENTE DA CERT, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Convalidando o afastamento nos termos do artigo 40, inciso I, da Resolução 7271/16, de SILVIA HELENA GALVÃO DE MIRANDA, Professor
Titular, ref. MS-6, em RDIDP (Parecer CERT 14/2025), e Vice-Chefe de Departamento de Ensino (LES), lotado na Escola Superior de
Agricultura "Luiz de Queiroz", por 57 dias, no período de 10/02/2025 a 07/04/2025, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens
do cargo, para atuar como titular da Cátedra "Combattre la faim, hier, aujourd'hui, demain", na "Académia Royale de Belgique", realizando
pesquisa e promovendo a conexão entre pesquisadores que atuam em temas relacionados à segurança alimentar e ao combate à fome -
Bélgica; Proc. USP 09.1.3219.11.9;
Autorizando, nos termos do artigo 40, inciso I, da Resolução 7271/16, os indicados abaixo, em RDIDP, a afastarem-se sem prejuízo dos
vencimentos e das demais vantagens do cargo:
ALEXANDER HENNING ULRICH, Professor Titular, ref.  MS-6, lotado no Instituto de Química, por 64 dias, no período de 25/03/2025 a
27/05/2025, para assumir bolsa de professor visitante na Universidade de Aarhus, para colaborar em projeto de pesquisa, supervisão de
alunos, planejamento de experimentos e ministração de seminários - Dinamarca (Parecer CERT 16/2025); Proc. USP 16.1.522.46.2;
RENATO DE OLIVEIRA MORAES, Professor Doutor, ref. MS-3, lotado na Escola Politécnica, por 51 dias, no período de 08/03/2025 a
27/04/2025, para participar do programa de "Visiting Fellows" do "Institute of Advanced Studies" da Universidade de Loughborough -
Inglaterra (Parecer CERT 15/2025); Proc. USP 09.1.2648.3.2.

Unidades Universitárias

Escola de Artes, Ciências e Humanidades

DESPACHO

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
LAZER E TURISMO
Despachos do Coordenador de Cursos de Graduação em exercício, de 07/02/2025
Autorizando, nos termos do Artigo 40, Inciso IV da Resolução 7271/16, VALÉRIA BARBOSA DE MAGALHÃES, Professor Doutor, referência
MS-3, em RDIDP, lotada na Escola de Artes, Ciências e Humanidades, a afastar-se, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens
do cargo, no período de 20/02/2025 a 03/03/2025, para exercer o magistério na categoria de professor visitante junto à Universidade de
Sófia, em atividades do convênio entre USP e Universidade de Sófia (Bulgária) no âmbito do Edital 1845, mobilidade financiada pela
Comissão Europeia Erasmus+ Programme - Sófia - Bulgária; Processo USP nº 09.1.101.86.9.

Escola de Comunicações e Artes

DESPACHO

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Despacho do Diretor de Unidade de Ensino, de 10/02/2025
Autorizando, a partir de 06/03/2025, LUCILENE CURY, nº USP 923570, Professor Associado, a gozar 57 dias de licença-prêmio, referente ao
período aquisitivo de 26/12/2000 a 24/12/2005, concedida através de Portaria publicada no D.O.E. em 15/08/2008; Processo USP nº
95.1.46443.1.7.

DESPACHO

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
DEPARTAMENTO DE ARTES CÊNICAS
Despachos do Chefe de Departamento em exercício, de 06/02/2025
Autorizando, nos termos do Artigo 40, Inciso VII da Resolução 7271/16, SUZANA SCHMIDT VIGANÓ, Professor Doutor, referência MS-3, em
RDIDP, lotada na Escola de Comunicações e Artes, a afastar-se, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo, no
período de 22/03/2025 a 05/04/2025, para participar do encontro anual da Associação Internacional de Teatro e Artes Cênicas para
Crianças e Jovens (Assitej), em Marselha, França, com apresentação de trabalho, e posterior pesquisa em museus franceses - Marseille-PB -
França; Processo USP nº 24.1.154.27.5.

PORTARIA Nº 07, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2025

Portaria ECA nº 07/2025, de 07.02.2025.
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Presidente e do(a) Vice-Presidente da Comissão de Graduação da Escola de Comunicações e
Artes da USP.
A Diretora da Escola de Comunicações e Artes, de acordo com o disposto no Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São Paulo,
baixa a seguinte:
PORTARIA
Artigo 1º - A eleição da chapa para escolha do(a) Presidente e do(a) Vice-Presidente da Comissão de Graduação ocorrerá na reunião da
Congregação, a ser realizada em 26 de março de 2025, por meio de sistema eletrônico de votação.
DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente deverão protocolar no Serviço de Apoio Acadêmico, através do e-mail
academico.eca@usp.br, a partir do dia 12/02/2025 até às 17h do dia 21/02/2025, o pedido de inscrição das chapas, mediante
requerimento assinado por ambos e dirigido à Diretora (formulário disponível em https://www.eca.usp.br/assistencia-academica/eleicoes-
em-andamento.
§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores Titulares e Associados.
§ 2º - A Diretora divulgará, às 17h do dia 24/02/2025, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição
deferidos, assim como as razões de eventual indeferimento.
Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo prazo para inscrição,
de 07/03/2025 até às 17h do dia 17/03/2025, nos moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser
apresentadas candidaturas compostas também de Professores Doutores 2 e 1.
Parágrafo único – A Diretora divulgará, a partir das 15h do dia 18/03/2025, no sítio da Unidade, alista das chapas que tiverem seus pedidos
de inscrição deferidos, assim como as razões de eventual indeferimento.
DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação da Unidade.
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EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO

Extrato de Contrato

Processo 2024/0004463 e 2025/000045

Ata de Registro de Preços 038/2023

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representações Ltda-EPP

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas

Valor: R$ 3.037,01

Nota de empenho: 2025NE00083

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002

Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000

Natureza da despesa 33.90.33.51

Trajeto: São Paulo/ Rio Branco/ São Paulo, data de Ida 28/01/2025 e data da Volta 31/01/2025.

Extrato de Contrato

Processo 2024/0004463 e 2025/000054

Ata de Registro de Preços 038/2023

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representações Ltda-EPP

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas

Valor: R$ 3.037,01

Nota de empenho: 2025NE00083

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.227.876667
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000

Natureza da despesa 33.90.33.51

Trajeto: São Paulo/ Rio Branco/ São Paulo, data de Ida 28/01/2025 e data da Volta 31/01/2025.

Extrato de Contrato

Processo 2024/0004463 e 2025/000055

Ata de Registro de Preços 038/2023

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representações Ltda-EPP

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas

Valor: R$ 3.037,01

Nota de empenho: 2025NE00083

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002

Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000

Natureza da despesa 33.90.33.51

Trajeto: São Paulo/ Rio Branco/ São Paulo, data de Ida 28/01/2025 e data da Volta 31/01/2025.

Extrato de Contrato

Processo 2024/0004463 e 2025/000053

Ata de Registro de Preços 038/2023

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representações Ltda-EPP

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas

Valor: R$ 3.037,01

Nota de empenho: 2025NE00083

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002

Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000

Natureza da despesa 33.90.33.51

Trajeto: São Paulo/ Rio Branco/ São Paulo, data de Ida 28/01/2025 e data da Volta 31/01/2025.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.227.876667
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Extrato de Contrato

Processo 2024/0004463 e 2025/000698

Ata de Registro de Preços 038/2023

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada (Detentora): Decolando Turismo e Representações Ltda-EPP

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas

Valor: R$ 654,76

Nota de empenho: 2025NE00083

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002

Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000

Natureza da despesa 33.90.33.51

Trajeto: Presidente Prudente/ São Paulo/ Presidente Prudente, data de Ida 22/01/2025 e data da Volta
25/01/2025.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.227.876667
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO -
PREGÃO ELETRÔNICO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Processo: 2024/0034003

Ata de Registro de Preços nº 012/2024

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada: Avanti Construções e Serviços Ltda.

CNPJ:  15.378.291/0001-23

Objeto: Utilização da ARP nº 012/2024 para prestação de serviço de fornecimento e
instalação, com serviços de montagem e desmontagem de painéis e meio-painéis
divisórios, paginados ou não e portas para divisórias.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 544/2023, 21/12/2023.

Valor:  R$ 2.677,59 (dois mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos)

Natureza da Despesa: 33.90.39-63

Fonte de Recursos: 1.760.20002

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000

Nº da Nota de Empenho: 2025NE01092

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.227.876336
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
DIVISÃO DE ORÇAMENTO
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Antônio Silva Bressane, Coordenador da Coordenadoria
Geral de Administração, em 06/02/2025, às 18:33, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador 1214657 e o
código CRC 211CD336.
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EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO -
PREGÃO ELETRÔNICO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Processo: 2024/0033995

Ata de Registro de Preços nº 012/2024

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada: Avanti Construções e Serviços Ltda.

CNPJ:  15.378.291/0001-23

Objeto: Utilização da ARP nº 012/2024 para prestação de serviço de fornecimento e
instalação, com serviços de montagem e desmontagem de painéis e meio-painéis
divisórios, paginados ou não e portas para divisórias.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 544/2023, 21/12/2023.

Valor:  R$ 1.337,74 (um mil trezentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos)

Natureza da Despesa: 33.90.39-63

Fonte de Recursos: 1.760.20002

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000

Nº da Nota de Empenho: 2025NE01094

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.227.876355
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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DIVISÃO DE ORÇAMENTO

NOTA DE EMPENHO - NE
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Antônio Silva Bressane, Coordenador da Coordenadoria
Geral de Administração, em 06/02/2025, às 18:33, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador 1214835 e o
código CRC 080C4142.
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EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO -
PREGÃO ELETRÔNICO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Processo: 2024/0034725

Ata de Registro de Preços nº 012/2024

Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Contratada: Avanti Construções e Serviços Ltda.

CNPJ:  15.378.291/0001-23

Objeto: Utilização da ARP nº 012/2024 para prestação de serviço de fornecimento e
instalação, com serviços de montagem e desmontagem de painéis e meio-painéis
divisórios, paginados ou não e portas para divisórias.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 544/2023, 21/12/2023.

Valor:  R$ 1.675,34 (um mil seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos)

Natureza da Despesa: 33.90.39-63

Fonte de Recursos: 1.760.20002

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000

Nº da Nota de Empenho: 2025NE01090

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.227.876307
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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NOTA DE EMPENHO - NE

 

Nota de Empenho - NE 1214707         SEI 2024/0034725 / pg. 1



 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antônio Silva Bressane, Coordenador da Coordenadoria
Geral de Administração, em 06/02/2025, às 18:33, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador 1214707 e o
código CRC D27FFA15.
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

Processo 2024/0008463

Trata-se de expediente objetivando a aquisição de poltronas para amamentação por
meio de constituição de Ata de Registro de Preços.

O Departamento de Licitações informa, por meio do  Despacho 92 (1214714),  o
encerramento da Sessão Pública do  Pregão Eletrônico nº 90003/2025, sem interposição de

recursos, conforme Relatório do Julgamento da Sessão (1214632).

Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e no art. 14, inciso I do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de
2023,  ADJUDICO E HOMOLOGO  o resultado do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, nos
seguintes termos:

Licitante vencedora:  NATY FLEX COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA

CNPJ: 08.412.947/0001-11

Quantidade: 41 unidades

Valor unitário: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais)

Valor Final Total: R$ 27.060,00 (vinte e sete mil sessenta reais)

Ato contínuo, indico o Cadastro de Reserva, na forma do edital e do
resultado do procedimento licitatório, conforme segue:

Empresa: 50.090.843 LETICIA MONTEIRO DA SILVA

CNPJ: 50.090.843/0001-02

Valor unitário: R$ 989,60 (novecentos e oitenta e nove reais e sessenta
centavos).
 

O cadastro reserva será convocado, caso haja desistência, exclusão ou
impossibilidade de contratação com o fornecedor originalmente registrado, nos termos
do art. 82, VI, da Lei nº 14.133/2021, combinado com Art. 18 do Decreto Federal nº
11.462/23.

Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em decorrência da homologação, as
autorizações das respectivas despesas deverão ocorrer à medida que houver utilização da ata de

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.248.873482
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



registro de preços.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.02.10.1.3.40.1.248.873482
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


